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ESTRUTURA ATUAL DOS CARGOS DAS CARREIRAS

CATEGORIA
ONGIONAL CARREIRA CARGO cLASSE NIVEL
P"’ﬁ;:x“‘” Delegado de Policia | 12,29,3% Especial | I, I, Il, IV e V
Investigagéo Policial T
& Preparaco . 8 18,22,3% Especial | 1, I, Il IV & V
e Investigagéo Policial Policia
Comissério de Policia| 5,2%,3° Especial | LI, 1, Ve V.
Preparago Esorivao de Policia | 19,2932 Espeoial | I, I, I, IV e V
Processual
apoio anvestgacan | P ae; I;::;zas:igag:ao Molorista 2%, Especial | LI, 1, Ve V.
Policial Operador de Radio | 13,25,3 Especial | 1 IL Il IV eV
Perioia Criminal, Perlo Criminal | 5,2%,3° Especial | LIL 1, Ve V.
Psico-Social e . -
\dentificaggo Civile | eroia Criminal | Perito Criminalistico | 1, o 53 pecian| 111 1, Iv e v
Auiliar
Criminal
Medicina Legal Medico Legila__| 1%,2%,3 Especial | LT, I,V eV
Odirx::gla Odontolegista | 12,25,32 Espeoial | 1, I, I, IV e V
Pg;'s:xed'zr Farmacologia Legal | Maceuico Legista | 12,2232 Especial | 11,1, V&V
og logia Leg Toxicologista 78 28 3% Especial | 1,11, 1, W e V
Medicina Legal Auxiiar | WA de P&rioia 4, 5q oo b opecial | 1,1, 1, v e v

Medioo-Legal
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QUADRO DE CARGOS DO GRUPO APC

gigggzmcm pos QUANTIDADE
Delegado de Policia 550
Investigador de Policia 1500
Comissario de Polcia 200
Escrivao de Policia 400
Motorista -
Operador de Rédio -
Perito Criminal 150
Perito Criminalistico auxiliar 60
Médico Legista 100
Odontolegista 5
Toxicologista 15
Famaceutico legista 15
Auxiliar de Pericia Médico Legal 60
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Pano de Cameias Cargos e
Secretaria de Estado da Seguranca Pibica | Remuneragéo - PCCR
Chiaci

ARQUITETURA D0 CARGO

TDENOWINAGAO DO CARGO: PERTTO CRIMINAL CBOZ0ATA5
ESTRUTORA:
Grupo Ocupacional | ATIVIDADE DE POLICIA CMIL
PERICIA CRIMINAL, PERICIA PSICO-SOCIAL, IDENTIFICAGAD CVIL E
Categoria Funcional
CRIMINAL.
Carreira PERICIA CRIMINAL
Classe ¥,2°, e Espedial
Nivel L0, 10,1V, V.

DESCRKAO SINTETICA DAS RESPONSABILIDADES

Planelar, organizar, Coordenar, SUPETVIIONaT € EXecular abUIGes relacionadas com
pericias especializadas na drea da Criminalistica, Psico-Social, Identficagio Civil e Criminal
Exercer fungBes de Diregdo Superior, Dirego intermedidria, Coordenagao e Supervisdo, nos mais
diversos niveis da Administragio Superior

DESCRICAO ANALITICA DAS RESPONSABILIDADES
= Exercer fungdes de DiregBo & Assessoramento o Ambito da Supeninendénaa de Polica
Técnico-Cientiica, dos Insttutos de Criminalistca, de Identificagio e o Centro de Pericias para
a Crianga e o Adolescente;

- Dirigir, Supervisionar, Coordenar e realizar exames especializados no campo da Pericia
Oficial

= Aluar em casos especiais, como consulor e ofientador Técnico - Cientifico na drea de
Policia Técnica;

- Assessorar superiores ier4rquicos em assuntos relacionados a atividades periciais;

» Desempenhar missdes de interesse dofs) érgofs), inclusive de estudos, atuando como
representante legal do Estado, quando for o Caso, para decidir Sobre assuntos importartes e de
interesse da Pericia Oficial;

- Emitir Laudos e Relatorios, oferecer sugestes e dados estatisticos, i esfera de sua
especialidade;

> Desenvolver esludos e pesquisas no campo da Pericia Ofical e da Seguranga Piblica,
objetivando o aprimoramento técnico e a padronizac3o de métodos e recurSoS para o
desenvolvimento da Ciéncia Forense, participando da elaboragdo das normas gerais de agio
policial preventiva e repreensiva colaborando com informagBes, sugestoes e experiéncias, afim
de contribuir com os objetivos 0s gerais e especificos da organizagao policial civi;

» Prestar servigos junto 4 Corregedoria Geral de Policia Civi;

- Manter relacionamento com o Poder Judicidrio, com o Miistério Publico, com as
Autoridades Miltares e Administrativas, em assuntos da drea de sua competéncia, para maior
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» Orientar, Coordenar e Supervisionar as atividades executadas por servidores de categoria
igual ou inferior, distribuindo e controlando suas tarefas relacionadas com s atibuigdes de
Policia Técnica;

» Exercera fungo pericial Técnico-Cientiica especifica, quando requisitada, procedendo aos
exames necessérios, providenciando a coleta e acondicionamento dos materiais que achar
indispenséveis e, quando ulgarern necessrios, solictar a interdigio o local do exame, vindo a
emilir posteriormente o respectivo Laudo Pericial nos termos da legislagio processual penal,
com objetividade e clareza, evitando linguagem excessivamente técnica, faciltando o seu
entendimento e interpretagio no interesse da ustia;

» Coletar vestigios ern locais de crimes, visando forecer os elementos esclarecedores para
instrugio de inquéritos policias  processos criminais;

- Efetuar exame de Identificagio Veicular (revelagao latente de cunhagem a frio em metal)
n0s veiculos autormotores suspeitos de adulteragdo, buscando possiveis alteragdes em seus
elementos identiicadores e a sua correta dentificagdo;

- Realizar exames de Balistica Forense, examinando armas de fogo, munides, estojos
projéteis, visando sua identificagdo, funcionamento, eficiéncia, bem como_ comparago
microscopica das marcas deixadas nos projéteis e estojos, ber como a produgo de padres de
confronto;

> Realizar exames em afmas e insirumentos, equipamentos e nos mais diversos objetos que
possam ter sido utiizados na prética da agdo delituosa, comprovando sua relagio com o fato,
suaidentficagao e eficiéncia;

- Realizar exames em Local de Acidentes de Tréfego, do qual tenha resultado lesgo corporal
ou morte, que se caracterize na prética de infragio penal, buscando a causa determinante do
acidente

- Realizar exames em Local de Crimes Contra  Vida, objetivando um diagndstico diferencial
de morte: Homicidio, Suicidio ou Acidente, e sempre que possivel, realizar 05 exames
perinecroscopico no local, berm como estimar o tempo de morte pela Cronotanatologia efou
Entomologia Forense;

- Realizar exame em Local de Crime Contra o Patrimsnio (Arrombamento, Danos Materiais);
- Realizar exames de Engenharia Forense tais como: desabamentos, demoligGes,
desmoronamento, explosGes, engenharia de avaliagdes, furto de energia elétrica, 4gua, sinal de
Ty a cabo, pulso telefonico e incéndios;

- Realizar exames em Locais de Crimes Ambientais;

- Examinarlocal de disparo de arma de fogo com produgBo de tiro;

- Realizar exames Documentoscopico, Grafotécrico ¢ Mecanogrdfico, analisando e
identificando os diversos tipos de faisificagies e aduleragdes em documentos publicos ou
privados para a determinagao da autenticidade, falsidade, alteragio ou autoria gréfica, com o
Obietivo de desvendar a fraude;

- Realizar exames de Fonética Forense (andlise de conteiido, identificagio do locutor, andlise
de edigao),

- Realizar exames de Crimes de Informaica;

- Realizar exames de Representago Facial Humanatais como'relrato falado, envelhecimerto
facial, exarmes prosopograficos e exames de biomeria facial;

- Realizar pesaquisa,revelagio e levantamento de impressGes papilares em Local de Crime ou
em obietos suspeitos;

- Realizar exames em Registros Contdbeis, onde possa ser verificada a prética da agio
delituosa;




[image: image5.png]Plano de  Careias  Cargos

Secretaria de Estado da Seguranga Pilblica | Remunerago - PCCR

Cidadi

e

ARQUITETURA DO CARGO

DENOWINAGAO DO CARGO: PERTTO CRIMINALISTCO AUXILIAR

ESTRUTORA:

Gripo ATIVIDADE DE POLICIA CIVIL

Ocupacional

Categoria PERICIA CRIMINAL, IDENTIFICAGAO CIVIL E CRIMINAL.
Funcional

Carreira PERICIA CRIMINAL

Classe ¥,2°, e Espedial

Nivel L0, 10,1V, V.
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Executar sob a coordenagio e a supervisdo do Perito Criminal qualquer trabalho, na
condigio de auxiliar do Exame Pericial ¢ da Identificagio Civil ¢ Criminal

DESCRICAO ANALITICA DAS RESPONSABILIDADES
EA DACRIMINALISTICA

Cooperar nos levantamentos periciais realizados em locais de crimes;

Efetuar rabalnos especiais de fotografia para complementagio de pericias;

Realizar desenhos técnicos, arquitetonicos e mecanicos, para ilustragio de Laudos Periciais;
Efetuar rabalnos estatisticos;

Auxiliar os Exames de Revelagio e Vestigios Latentes de Cunhagern em Metal Armas de
fogo e veiculos € nos Exames Balisticos;

Digitar Laudos periciais

Cooperar nos servigos do Laboratrio de Andlise Forense

Executar ouras tarefas correlatas.

EA DA IDENTIFICAGAO

Executar servigos na drea de identificagio, promovendo a coleta,registro,leitura, comparagao,
arquivamento e estudos técnicos, a fim de efetuar a identiicagdo civi, criminal;

Realizar rabalhos de levantamento de impressGes papilares, para auxilar nia analise de
Iaboratorios;

Proceder a0 assinalamento de pontos caracterisicos para fixagdo de identidades ¢
impressdes digitais;

Fazer 2 ciassilicagho das impresses cohidas e arquivi-as convenientemente, tanto na
divisio papiloscopica cormo na segBo de arquivamento modaciar,

Classificar e organizar fichas individuais em tipos e sub-ipos nos arquivos dos dierentes




[image: image7.png]istemas, bern como manter alualizados os Prontuarios de Identilicagao & quallicagao;
Preencher pronturios, classificar e selecionar indiiduais datioscopicas, para efeito de
expedigio de cédulas de identidade;

Qualificar e identificar morfologica e cromaticamente pessoas condenadas para manutengio
do arquivo criminal;

Digitar Laudos Periciais;

Realizar Identificagdo datloscopica cadavérica no interesse da Justiga Criminal e Civi
Auxilar nos trabalhos de pesquisas datlocopicas em locais de crimes;

Processar a dentificagio de pessoas que requerer documentos de identidade e antecedentes
criminais, bem como o encaminhamento pelas autoridades competentes, preparando o5
registros e documentos respectivos;

Proceder 4 identiicagdo de infratores ou outras pessoas apresentadas a0 Instituto de
identificago, aliavés do sisterna modactiar e decadactiar,

Executar ouras tarefas correlatas.

REQUISITOS BASKCOS:

Escolriader.
Nivel superior em qualquer drea
Ser Aprovado em Concurso Piblico

Relagho Funconal:
Perito Criminal,

Pano de Careias  Cargos
Secretaria de Estado da Seguranca Piblica | Remuneragio - PCCR
Chiaci

ARQUITETURA DO CARGO

DENOMINACAO DO CARGO: MEDICO LEGISTA CBOZZIT37
ESTRUTURA:

Grupo ATIVIDADE DE POLICIA CVIL

Ocupacional

Categoria PERICIA MEDICO ODONTO LEGAL.

Funcional

Carreira MEDICINA LEGAL

Classe 3,2°, 1" ¢ Especial

Nivel LI,V
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Supervisionar, ofientar ¢ realizar, sequndo a Complexidade @ relevancia do caso, exames de
corpo de delito em pessoas vivas, fazendo inspegao, observagio e andlise de lesGes
corporais, de sexologia criminal, de sanidade fisica, de verificagio de idade  embriagues
eilica, para estabelecer o diagnostico médico-legal;

Supervisionar, orientar e realizar, segundo a complexidade e relevancia do caso, exames
microscopicos em vitimas de morte recente, violenta ou sibita, erm corpos em estado de
putrefacio e pos-exumtica, fazendo inspego, observagao, andlise e dissecago das
cavidades cranianas, tordxica e abdominal, para determinar a causa-mortis;

Supervisionar, coordenar  realizar exames médico-periciais de orgBos, ossadas, dertes ¢
pélos, valendo-se de recursos anstomo-patologicos, Macro e Mmicroscopicos, para identificar a
natureza, origem e outros aspectos dos mesmos;

Requisitar ou realizar exames laboratoriais ou radioldgicos, em pessoas vivas ou em
cadaveres, ou partes de caddveres, colhendo material necessério ¢ fazendo a andlise do
mesimo, para elucidar o diagnostico médico-legal;

Supervisionar, coordenar, orientar e elaborar ou participar da elaboragio de laudos ¢
relatorios técnicos sobre pericias médico-legais procedidas, baseando-se nos resultados de
exames Macroscopicos e Microscopicos efetuados, para responder 20s uesitos formulados
pelas autoridades competentes;

Desenvolver estudos de alto nivel relacionados com a Medicina Legal, atuando como
consulor e orientador técnico-cientifico e fazendo experiéncias, para obter novas técnicas ou
recursos para o desenvolvimento da ciéncia médico-legal;

Planejar, coordenar, oientar e realizar pesauisas e investigagio, fazendo 05 estudos
necessrios e oferecendo contribuigio, para complementagio de exames e pericias médico-
legais;

Supervisionar, coordenar, orientar e elaborar planos par o desenvolvimento médico-legal,
determinando os programas e projetos especificos de agao, para atingir o5 obietivos da forma
como foram propostos;

Emitir pareceres e oferecer sugestSes e dados estatisticos, assessorando, acompannando ou
executando atividades no ambio de sua especialidade, para assegurar a eficiéncia do
trabalho o campo da Medicina Legal;

‘Assessorar oS superiores hierarquicos em assuntos de natureza médico-legal, informando-os
S0bre os servigos e coordenando asua execuigio, para assequrar a realizagio das atvidades
dentro dos padres e normas estabelecidos;

Desempenhar missSes de inferesse do orgdo, inclusive de estudos, aluando como
representante legal o Estado, quando for o caso, para decidir sobre assuntos importantes ¢
de interesse da Medicina Legal;

Exercer fungdes de Diregdo Superior, Dirego Intermedidria, Chefia, Coordenagio e
Superviso, nos mais diversos niveis hierdrquicos, segundo a precedéncia hierdrquica da drea
médico-legal, cumprindo e fazendo cumprir as determinagdes superiores, para assegurar o




[image: image9.png]cumprimento dos PIaros, Programas e projetos aprovados;
Coordenar  supervisionar os servigos a cargo de servidores de categoria igual ou inferior,
disiriouindo e controlando suas tarefas, para assequrar a eXecugEo Correta dos Mmesimos;
Executar outras tarefas correlatas;

REQUISITOS BASKO

Escolarkade:
- Nivel superior com formagio especifica em Medicin;
* Registro profissional;
- Seraprovado em Concurso Pblico

Relagho Funcional:
Auxiiar de Pericia Médico Legal, Toxicologista, Farmacéutico Legista, Odontolegista e Pefito
Criminal

Pano de Cameias Cargos e
Secretaria de Estado da Seguranga Pibiica | Remuneragéo - PCCR
Chiaci

ARQUITETURA D0 CARGO

DENOMINACAO DO CARGO: ODONTOLEGISTA CBOZ23232
ESTRUTURA:

Grupo ATIVIDADE DE POLICIA CVIL

Ocupacional

Categoria PERICIA MEDICO ODONTO LEGAL.

Funcional

Carreira ‘ODONTOLOGIA LEGAL

Classe 3,2, 1" e Especial

Nivel LI,V

DESCRIGAO SINTETICA DAS RESPONSABILIDADES

Executar exames odontolegais, diretamente ou por aparelnos e instrumentos, da regido
odontobucomandibulomaxilar erm pessoas vivas e mortas, necessérios s instiugdes pré-
processuais e judicidrias para atender 35 requisicSes de autoridades competentes. Exercer cargos
de superintendéncia, coordenagio, dirego superior e intermediaria, supervisdo e chefia ia drea
de sua competéncia, e fungies de segles e servicos periciais nos mais diversos nivels da
Administrago Superior
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Supervisionar, orfentar e realizar, 5egundo a Complexidade ¢ relevanaa Go caso, perica
odonto-legal, examinando a cavidade bucal e os dentes, para fornecer laudos, responder a
Questes e dar outas informagdes;

Supervisionar, controlar e realizar exames odonto-pericias de arcadas dentarias, fazendo
biopsia de lesdes diversas, refirando fragmentos, para proceder a exames andtomo-
patolsgicos;

Orientar e realizar exames odorto-pericias e viimas de morte recente, violenta ou sibita, em
corpos em estado de pulrefagAo ou pos-exumatica, fazendo inspegio, observagao e analise de
arcada dentaria, para identificagao e determinagio da faixa etdria, idade cronologica e outros
dados de interesse da drea de sua especializagao;

Requisitar ou especializar exames especilicos de arcada dentaria o vivo, relativamente a
lesdo corporal, deformmidades, debilidades da articulagdo, danos estéticos, avaliaio da faixa
etdria ¢ identiicago aliavés da ficha bucal;

Supervisionar, Coordenar, Orentar e elabora ou partcipar da elaborag3o de laudos e relatorios
técnicos sobre pericias procedidas, baseando-se nos resultados dos exames, efetuados, para
responder aos uesitos formulados pelas autoridades competertes;

Desenvolver estudos de alto nivel relacionados com 2 odontologia legal, atuando como
consulor ¢ orientador técnico - cientiico e fazendo experiéncias, para obler novas técnicas ou
recursos para o desenvolvimento da odontologia-legal;

Planejar, Coordenar, ofientar e realizar pesquisa e investigagdo, fazendo o5 estudos
necessirios e oferecendo contribuigio, para complementagdo de exames e pericias;
Supervisionar, Coordenar e orientar a elaboragdo de planos para o desenvolvimento odorto-
legal, determinando os prograrmas e projetos especificos de agao, para assequrar os alcance
dos objetivos propostos;

Emitir pareceres e oferecer sugestoes e dados estatsticos assessorando, acompanhando ou
executando atividades no Ambito de sua especialidade, para assegurar a eficiéncia do tiabalno
10 campo da odontologia-legal;
Assessorar 5 Superiores hierrquicos em assuntos de natureza odonto-legal,informando-os
S0bre 03 Servigos e coodemando a seu execugio para assequrara realizagao das atividades
dentro dos padres e normas estabelecidos;

Desempenhar missGes de interesse do orgdo, inclusive de estudos, aluando como
representante legal do estado, quando or o caso, para decidir sobre assuntos importares e de
interesse da Odontologia Legal;

Exercerfungdes de diregBes superior, dirego intermediaria, chefia, coordenago e supervisao,
nos mais diversos niveis hierdrauicos, sequndo a precedéncia hierdrquica da drea odorto-legal,
cumprindo e fazendo cumprir s determinages superiores, para assegurar o cumprimento dos
planos, programas e projetos aprovados;

Coordenar e supervisionar os servigos a cargos de servidores de categorias igual ou inferior,
distribuindo e controlando suas tarefas, para assegurar a execugo dos Mesmos;

Executar ouras tarefas correlatas




[image: image11.png]REQUISITOS BASKCOS:
Escolarkade
- Nivel superior com formagio especiica em Odontologia;
* Registro profissional;
- Seraprovado em Concurso Pblico

Relagho Funcional:
Médico Legista, Farmacéutico Legista, Toxicologista, Ausiiar de Pericia Médico Legal e Perto
Criminal,

Pano de Cameias Cargos e
Secretaria de Estado da Seguranca Piblica | Remuneragio - PCCR
Chiaci

ARQUITETURA DO CARGO

DENOWINAGAO DO CARGO: TOXICOLOGISTA RLAEL]

ESTRUTIRE
Grupo Osupacion | ATVIDADE DE POLTGIA GV
oo PERIGI MEDICO ODORTO LEGAL
Cartora FARNACOLOGIA [EGAL

Comse 7.7 e apoc

Nivel AN

DESCRKAO SINTETICA DAS RESPONSABILIDADES

Executar Pericias toxicologicas erm pessoas vivas, erm cadaver, vegetais, medicamentos e
outros preparados, valendo-se de técnicas especiais e baseando-se em formulas estabelecidas,
para atender as requisigBes de autoridades policiais e judicidrias ou Ministério piblico. Exercer
fungBes de dirego superior, dirego intermedirias, chefia, coordenagao e supervisgo na drea de
sua competéncia

DESCRICAO ANALITICA DAS RESPONSABILIDADES
Realizar exames TOXICOI3g1coS & BIOTOgICOs |

Orientar e realizar exames em manchas de sanque, esperma, urina, Utiizando recursos
macroscopicos para confitmar ou infitmar a presenga dessas substancias e obietos ou locais
estudados;

Supervisionare orientar a aplicago de técnicas adequadas na drea quimico-legakoxicoloaica,
preparando solugbes estequiométricas e agentes cromogénicos para assegurar a eficiéncia dos
exames realizados;

Desenvolver analise quirmico-legaktoxicologico em drogas de abuso,;

Elaborar Laudos e relatorios técnicos;

Desenvolver pesquisa cientfica paralels, oblefivando o aprimoramento de técnicas e
padronizagao de métodos utiizados ou para complementagio de exames e pericias;




[image: image12.png]Receber, regisirar e descrever material para reaiizagao de exames em pessoas vivas, em
cadéveres, em vegetais, medicamentos ¢ outos, fazendo inspegio e observagao para
determminar os exames correspondentes
Exercer cargos e fungdes de diregio e setoriais, segdes e servigos periciais, de diregio
intermedidria e superior, coordenagao e supervisdo, nos mais diversos niveis, respeitada a
precedéncia hierdrauica da drea médico-legal, cumprindo e fazendo cumprir determinagdes
Superiores para assegurar o cumprimento dos planos, programas e projetos aprovados;
Observar e empregar os principios gerais de técnicas usadas em laboratrio, orientando
treinando o pessoal envolvido com o servigo para assequrar a padronizago de novas técnicas
Que ensejam a ofimizagao dos resultados;

Desempenhar missGes de interesse do orgdo, inclusive de estudos, atuando como
representante legal do Estado, quando for o caso, para decidir sobre assuntos importantes e de
interesse da medicina legal;

Executar ouras tarefas correlatas

REQUISITOS BASKCOS
Escolariiade:.
~ Nivel superior com formagio especifica em Farmécia, Bioquirmica ou Quimica;
* Registro profissional;
- Seraprovado em Concurso Pblico

Relagho Funcional:
Médico Leista, Farmacéuiico Legista, Odontolegista, Ausiar de Pericia Médico Legal e Perto
Criminal.

Pano de Cameias Cargos e
Secretaria de Estado da Seguranca Piblica | Remuneragio - PCCR
Chiaci

ARQUITETURA D0 CARGO

TENOMINACAO DO CARGO: FARWACEUTKCO LEGISTA TBOZ2341
ESTRUTURA:

Grupo ATIVIDADE DE POLICIA CVIL

Ocupacional

Categoria PERICIA MEDICO ODONTO LEGAL.

Funcional

Carreira FARMACOLOGIA LEGAL

Classe 3,2, 1" e Especial

Nivel LY,V

DESCRICAO SINTETICA DAS RESPONSABILIDADES

Realizar senicos Tecnico-Taboraloriars, para atender 55 requiIaes e aulondades polcial

& ludicidria ou do Ministério Pdblico - Exercer fungSes de diregio superior, dirego intermediria,
coordenagho e superviso na drea de sua competéncia
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Realizar exames TOXICOI3gIcos erm materiars BOIGgIcos,

Proceder a andlise legal de pegas anatomicas, substancias suspeitas de estarem
envenenadas, de exudados e ransudados humanos ou animas, utlizando métodos e técnicas
Quimicas, fisicas e outras, para possibiliar a emisso de laudos técnico-periciais;

Atualizar registros de exames laboratoriais, mantendo em perfeita ordem e bom estado os
reagentes e solugdes utlizados nas andlises, com o i de contribui para o éxito do trabalho;
Receber, registrar e preparar o material para exame, acondicionando e procedendo a sua
quarda, conforme 2 pericia realizada;

Supervisionar o pessoal envolvido em atividades laboratoriais, orientando o trabaino
desenvolvido nos laboratorios;

Executar outras tarefas correlatas;

REQUISITOS BASKCOS:

Escolariiade:.
- Nivel superior com formagio especifica de Farmacia e Bioquimica;
> Registro profissional;

- Ser aprovado em Concurso Publico

Relagho Funconal:
Médico Legista, Odontolegista, Toxicologisa, Ausilar de Pericia Médico Legal e Perito Criminal

Pano de Cameias Cargos e
Secretaria de Estado da Seguranca Piblica | Remuneragio - PCCR
Chiaci

ARQUITETURA D0 CARGO

TDENOWINAGAO DO CARGO: AUXILIAR DE PERKCTA MEDKCO LEGAL

ESTRUTURA:
Grupo ATIVIDADE DE POLICIA CVIL
Ocupacional

Categoria PERICIA MEDICO ODONTO LEGAL.
Funcional

Carreira MEDICINA LEGAL AUXILIAR
Classe 3,2°, 1" ¢ Especial

Nivel LI,V

DESCRKAO SINTETICA DAS RESPONSABILIDADES

Reallzar senigos aUXTares relalivos a NecropsIa, s0b oTentagdo d6 Legist, Gbjetvando
detectar a causa-morts, para possibiltar as investigagdes policials ¢ formecer subsidos para a
dustica




[image: image14.png]DESCRICAO ANALITICA DAS RESPONSABILIDADES

Preparar o caddver para o ato de necropsia conforme orientagio do Médico Legista, devendo
pesar e medir o cadaver, colocar o Cadaver na mesa de necropsia;remover as vestes, quando
necessario; lavar o caddver, quando necessario;

Auxilar o Perito Oficial nos exames periciais;

Realizar a abertura o cadver sob a orientagio do Médico Legista, bem como auxilid-o na
nectopsia, afastando 0rgZos, removendo visceras e coletando material necessério para
exames complementares ou que deverdo sequir com o laudo pericial;
Recormpor o cadéver apds o término da necropsia;

Realizar a identificagio Alfa-Numérica dos corpos encarminhados ao Instiuto Médico Legal, a
i de faciltar-nes a identiicago e o controle;

Providenciar a colocago de cadveres nas camaras frigorfficas, quando necessério;

Realizar drenagern de liquidos organicos durante as necropsias,  fim de serern encaminhados
a0 laboratorio, para subsidiar pesquisas € patologias;

Realizar controle de material Ltilizado, solicitando sua reposigo, quando necesséria, a fim de
evitar falta;

Auxiliarnotransporte de cadsveres do local em que se encontrem até o Instiuto Médico-Legal
Recolnere providenciar otransporte para o laboratorio Forense, materiais e liquidos organicos,
para pesquisas e patologias;

Providenciar, quando necessério, o Sepultamento de corpos necropsiciado e o reciamados;
Efetuar, sob orientaio do legista, Servigos auxliares de exumagio, atendendo as
determinages judiciais ou por indicagio técnico-legal;

Realizar, 50b orientagAo do legista, rabalnos auxiliares de levantamento de arcadas dentdrias
em corpos no identificados e estudos em ossadas, a fim de esciarecer a causa, idade
cronologica e definigao de sexo;

Realizar, sob orientagdo do legista, atividades auxiliares de retirada de 6rg%0s destinados 2
transplantes e estudos cientiicos, desde Que preenchidos oS requisitos legas previstos e Lei;
Efetuar a manutengio, impeza e conservagio da mesa e instrumental cirdrgico utiizados nas
necropsias;

Manter em ordem e em condigio de higiene o ambiente de trabaino, seguindo rotinas
especilica, para evitar acidentes, efetuando  limpeza e manutengo da sala de autopsia, a fim
de diminuir 0s riscos de contaminago;

Executar ouras tarefas correlatas

REQUISITOS BASKCOS:

Escolariiade:
» Nivel Médio;
» Seraprovado em Concurso Piblico
» Nivel Médio com Curso em Auxiliar de Enfermagem ou Técnico em Enfermagem

Relagho Funcional
Médico Legista, Farmacéutico Legita, Toxicologista, Odomtolegista ¢ Pertto Criminal





[image: image15.png]Pano de Cameias Cargos e
Secretaria de Estado da Seguranca Piblica | Remuneragio - PCCR
Chiaci

ARQUITETURA DO CARGO

[ DENOWINAGAO DO CARGO: INVESTIGADOR DEPOLKCIA [ CBO3518-10 |
ESTRUTORA:
Gripo ATIVIDADE DE POLICIA CIVIL
Ocupacional
Categoria INVESTIGAGAO POLICIAL E PREPARAGAO PROCESSUAL.
Funcional
Carreira INVESTIGAGAO POLICIAL
Classe ¥,2°, e Espedial
Nivel L0, 10,1V, V.

DESCRKAO SINTETICA DAS RESPONSABILIDADES

Realizar aividade perinente a operagBes policais, adotando medidas ostensivas, preverntivas ou

DESCRICAO ANALITICA DAS RESPONSABILIDADES

Realizar_dligéncas, investigando alos & Taios que caraderizem infragdes penais €
administrativas, percorrendo locais ou zonas, observando pessoas e estabelecimentos que
Ihes paregarn suspeitos, visando & tornada de medidas preventivas ou repressivas;

Executar as agbes necessérias para a sequranga das investigagdes;

Integrar equipes encarregadas de rondas, barreiras ou de outras atividades de natureza
policial;

Localizar veiculos e testemunhas, ntimando-as e comunicando-as diretamente ou através de
notificagbes para permiir o esclarecimento de atos e fatos que devar ser averiguados;
Deter ou auxiiar na pis3o de nfratores da Lei, por determinago superior ou judicial, ou em
flagrante delito, recolnendo-0s em viatura policial e encarminhando-os & delegacia, visando
garantir a ordem publica, proteger a populagdo e patrimanio

Participar das equipes de plantdo, cumprindo a escala pré-determinada pela equipe ¢
autorizadas pela Autoridade Policial 3 que estiver subordinado, berm como. registrar
ocorréncias e desempennar um bom atendimento a0 publico com a devida urbanidade,
orientando-o quando possivel e encaminhando-o 0s setores competertes, quando for o caso;
Dirigir devidamente habiltado, viaturas, em operagdes e outras atividades policiais, quando
designado pela autoridade superior a que estiver subordinado;

Atuar, operacionalmerte, em diregio defensiva ¢ o ofensiva, durante operagGes policiais ou
de emergéncia que envolva acentuado fisco;

Zelar pela guarda, conservagio e manutengo das viaturas, recolhendo-as & respectiva
Delegacia quando assim determinado pela Autoridade Policial a que estiver subordinado,
comunicando a este, defeitos ou a necessidade de troca de pegas, lubrficago e demais
reparos que se fizerem necessério:




[image: image16.png]Efaborar _relatorios sobre as_operaghes realizadas, oconéncias criminas, prestando
informagdes de interesse da autoridade superior,

Realizar Mandados de Prisdo, Busca e Apreenso;

Realizar interrogatorios de Presos;

Fazer escoltas de Autoridades do Estado, Unido ou Municipios, quando solicitados, visando
suaintegridade fisica;

Realizar proteio 4 vida de individuos ou Testemunhas ameagados de morte;

Realizar Palesiras sobre Sequranga Piblica ou oultas atividade correlatas;

Executar operagGes junto ao Centro de Inteligéncia ou & Servigo deste, podendo trabalnar de
forma infilrada;

Executar pesauisa no sistema INFORSEG para adauirir informagGes de cardter sigiloso ou
eservado, para cortribuir corn  Investigagao Policial berm como a execugio de prisGes;
Zelar pela manutengio de seu armamento, bem cormo pelos equipamentos da Delegacia a
Que fizer parte

Executar operagdes policials especiais de alto fisco e complexibilidade, taticas dreas,
maritimas e terrestres, quando devidamente qualficado para desermpenno destas atividades
em Institigio reconhecida pela Secretaria de Seguranga Piblica;

Operar como Piloto Policial em aeronaves categoria ADE (Admiistragio Direta Estadual),
quando devidarmente qualificado para desermpenho desta atividade ern nstitigio homologada
€ credenciada para instrugio (ANAC), e reconhecida pela Secretaria de Sequranga Piblica;
Aluar como instrutor ou monitor de cursos inerentes & atividade policial, bern como de
Sequranga Piblica;

Executar salvamento e drea mariima, terrestre ou e altura, negociagio e resgaste de
reféns, quando devidamente qualificado para desempenho destas atividades em Instituigao
reconnecida pela Secretaria de Sequranga Piblica;

Operar todos o5 equipamentos de comunicagio disponivels nia uidade policial a ue
pertencer e sistema de comunicagio nas cenrais de rédio da Secretaria de Sequranga
Piblica;

Velar permanentemente sobre todos os fatos e atos que possa interessar & prevengio e
represso de crimes e contravengGes bem como guardar sigilo sobre servigos aue Ihes forem
confiados;

Controlar o tréfego de informagdes via rédio etre bases fixas, moveis e portateis;

Realizar treinamento fisico e tético constante corn finalidade de manter-se preparado para o
enfrentamento de situagdes policias de alto isco;

Deslocar-se imediatamente, quando o houver impedimento devidamente

justiicado, 20 local da infragdo penal, providenciando para que 150 Se alterern o estado e 2
conservagao do mesmo até a realizagao da pericia;

Realizar levantamento preliminar de local de crime ou que demande investigago policia,
colnendo materiais e informag@es necessdrias s providencias da autoridade policial, quando
houver isco de graves prejuizos  formagio da prova pela auséncia de Perito Oficial
Prestar servigos junto & Cotregedoria Geral de Policia Civil;

Manter relacionamento com a Promotoria Pblica, com autoridades judicidrias, miltares ¢
administrativas, em assuntos da rea de sua competéncia, para maior inteqragao entre os
oragos pertinentes;

Exercer cargos de assessoramento e executar outras tarefas correlatas




[image: image17.png]REQUISITOS BASKCOS:

Escolariiade:.
- Nivel Superior com formagao em qualquer drea;
- Ser portador de Carteira Nacional de Habiltagio
- Ser aprovado em Concurso Piblico
Relagéo Funcional
- Delegado de Policia, Escrivio, Comissério

Plano deCarreiras Cargos e Remuneragio
Secretaria de Estado da Seguranca Pilblica | -PCCR

Cidadi

ARQUITETURA DO CARGO

DENOWINAGAO DO CARGO: COMISSARIO DE POLCTA CBOETE10
ESTRUTORA:

Grupo ATIVIDADE DE POLICIA CIVIL

Ocupacional

Caiegora INVESTIGAGAO POLICIAL E PREPARAGAO PROCESSUAL.
Funcional

Carreira INVESTIGAGAO POLICIAL

Classe ¥,2°, e Espedial

Nivel L0, 10,1V, V.

DESCRKAO SINTETICA DAS RESPONSABILIDADES

Paricipar de equipes incumbidas de executar operagdes de prevengo e repress3o policia, segu

DESCRICAO ANALITICA DAS RESPONSABILIDADES

Coordenar, orientar, Supervisionar € Tscalizar s tarefas adminsiraliva, folneias e outras
correlatas;

Elaborar a escala de plantdo da Unidade Policial juntamente corn 2 equipe de trabalho, que
devers ser homologada pela autoridade Policial

Assessorar a chefia do 6rg30 subordinante nos assuntos administrativos;

Exercer fungdes de direggo do Comissariado e controle intemo da Delegacia, quando
designado pelo superior hierarquico;

Partcipar de investigagGes e operages destinadas 4 elucidagio de ocorréncias policiais ou
infrages penais, orientando os policiais para o melhor desempenho de suas atividades,
visando assegurar a ordem piblica e a sequranga indvidual;

Realizar levantamento de dados, com a respectiva eqipe policial, para “Estudos de Situagio”
em locais suspeitos, ou de ocorréncia de crimes e acidentes de veiculos, promovendo a
preservago desses locais, arrolando testemunnas, solicitando os exames periciais e as
investigagBes necessafias, para o esclarecimento dos fatos e o registro da ocorréncia;
Executar mandados expedidos por autoridades judicidrias, realizando as intimidagdes




[image: image18.png]Tecessanas a0 esclarecimento de 1aios em invesigagao,
Apreender e manter Sob sua responsabilidade armas, instrumentos, valores e obietos
relacionados com o cometimento de infrac3es;

Manter sob sua responsabilidade e controle toda a carga patimonial da Delegacia;
Controlar a folha de freqiéncia dos servidores lotados na Delegacia;

Manter cadastro e arquivo de criminosos e do crime organizado;

Fomecer informagdes 4 autoridade policial relativas 25 atividades operacionais ¢
administrativas perinentes ao Comissariado;

Coordenar todas as providéncias relacionadas com o bom andamento das investigagdes ¢
com o atendimento das ocorréncias de competéncia da Delegacia;

Integrar equipes de plantdo, cumprindo escala pré-estabelecida pela autoridade competente;
Elaborar relatorios de missdes realizadas, prestando as informagdes necessaias a0
conhecimento da autoridade policial;

Participar de todas as atividades inerentes a natureza policial;

Elaborar order de missAo, bern como solicitar as didrias correspondentes;

Prestar servigos junto 4 Corregedoria Geral de Policia Civil;

Executar outras tarefas correlatas;

REQUISITOS BASKCOS:

Escolarkia
- Nivel Superior com formagao em qualquer drea;
- Ser portador de Carteira Nacional de Habiltagio

Ser aprovado em Concurso Piblico

Relagéo Funcional:

Delegado de Policia, Investigador e Escrivio

Plano deCarreiras Cargos e Remuneragio
Secretaria de Estado da Seguranca Pilblica | -PCCR

Cidadi
ARQUITETURA DO CARGO
DENOWINAGAO DO CARGO: ESCRVAO DE POLCTA CBOSTE10
ESTRUTORA:
Gripo ATIVIDADE DE POLICIA CIVIL
Ocupacional
Categoria INVESTIGAGAO POLICIAL E PREPARAGAO PROCESSUAL.
Funcional
Carreira PREPARAGAO PROCESSUAL
Classe 3,2, 1" e Espedial

Nivel L1110V, V.




[image: image19.png]DESCRICAO SINTETKCA DAS RESPONSABILIDADES

EXecUlar e orientar Tarefas felaonadas & preparagio de Processos, TQUEros,
mandados, atos e termos, dando-ies a forma adequada, para possibiltar o cumprimento das
formalidades legais necessérias 205 demais servicos carlordrios

DESCRICAO ANALITICA DAS RESPONSABILIDADES
Tavrar termos de aberlura & encerramento dos I¥1os referentes 35 alvidades Cartoranas, de
compromissos e de representagio e autos, para dar cumprimento s finalidades legais;
Elaborar e expedir certidGes, deciaragbes, bem como expedir intimagdes, citagdes € ouros,
para subsidiar os procedimentos policiais;

Esciturar e recolher fiangas prestadas, berm como acautelar obetos, armas e valores
encaminhados ao Cartorio;

Registrar na integra, depoimentos e informacSes de partes envolvidas em querelas ou
processos judicials, mediante narrativa da autoridade policial a que estiver subordinado;
Emitir auto de apresentagio e apreensdo;

Fazer lavratura de ato de prisdo ern flagrante;

Buscar Laudos no Institto de Criminalistica e Medicina legal para complementar
procedimentos policiais;

Elaborar e formalizar atos de escriturago eminquéritos policiais, e termos circunstanciados
ou em outros procedimentos legais;

Diligenciar para o cumprimento de atos interlocutorios e expedir, mediante requerimento &
despacho da autoridade policial, certiddes e translado,

Auxiliar a Autoridade Policial no cumprimento dos prazos e das formalidades processuais,
fomecendo informagdes necessérias a0s procedimentos policiais e administrativos;
Controlar aberturar de Inquéritos Policiais, ber cormo a organizagio destes;

Controlar a remessa de procedirmentos policiais para a Justica;

Registar ocorréncias, quando solicitados;

Fazer autuaio de Inquéritos Policials bem como controlar a movimentagdo destes em
cartorios;

Gerenciar as atividades do cartorio;

Fazer atendimento ao pilblico com a devida urbanidade, bern cormo orientar o possiveis
procedimentos a serem tomados;

Auxilia a atoridade Policial nos relatorios de piantoes e audiéncias;

Cormunicara autoridade policial quanto  necessidade de material de expediente ¢ consumo
para as Delegacias ¢ Planties;

Controlar 2 entrada e saida de documentos do cartrio;

Distibuir com o5 servidores que Ine s&o subordinados as tarefas relativas 205 servigos
cartorérios, ofientando-os na execugo das mesrmas;

Acompanhar a autoridade superior nas inquirigGes a vitimas, acusados ou testemunhas e em
diligéncias externas, quando para sso designado;

Elaborar mensalmente mapas estatisticos relativos as atividades cartorérias;

Executar rabalhos relativos ao Cartorio;

Prestar servigos junto 4 Corregedoria Geral de Policia Civil;

Executar outras tarefas correlatas;




[image: image20.png]REQUISITOS BASKCOS:

Escolariiade:.
- Nivel Superior com formagao em qualquer drea;
- Ser portador de Carteira Nacional de Habiltagio
- Ser aprovado em Concurso Piblico

Relagéo Funcional:

Delegado de Policia, Investigador de Policia ¢ Comissario

Secretaria de Estado da Sequranga Piblica Cidzds | Frano 4¢ Carreiras Cargos e Remuneragio -

PCCR

ARQUITETURA DO CARGO

DENOMINAGAO DO CARGO. DELEGADO DE POLICA CHO242305
ESTRUTORA:

Gripo ATIVIDADE DE POLICIA CIVIL

Ocupacional

Categoria INVESTIGAGAO POLICIAL E PREPARAGAO PROCESSUAL.
Funcional

Carreira PROCESSAMENTO JUDICIARIO

Classe ¥,2°, e Espedial

Nivel L0, 10,1V, V.

DESCRICAO SINTETICA DAS RESPONSABILIDADES

Supervisionar a3 alvidades especiicas da adminisiiagio policial coordenando €
controlando essas atividades, promovendo investigagdes, abertura de inquérios e adotando
outras providéncias, para determinar medidas legais € outras solugBes de interesse da seguranga
piblica; exercer atividades de diregBo, coordenagao e fiscalizagao pertinentes  Policia Civil
distital regional e especializada

TDESCRICAO ANALITICA DAS RESPONSABILIDADES
Desenvolver estudos e pesquisas na area da sequranga pubIca, analisando as aividades
relacionadas & manutengo da ordern e Seguranga, para obter dados que possam servi de
Subsidios para tomada de decisGes;

Participar da elaboragio das normas gerais de agio policial preventva e repreensiva,
colaborando cominformagBes, sugestGes e experiéncias, a fim de contribuir para a definigao
de objetivos gerais e especificos da organizagao poicial civi;

Determinar ou supervisionar atividades policiais ou_administiativas na drea de sua
competéncia ber cormo promover a aproximagao da instituigo junto & cormunidade;
Providenciar a detengo ou priso de infratores da Lei, para dar cumprimento 2 ordern judicial;
Apresentar sugestSes que visem ao aprimoramento das atividades policiais Givs;

Instaurar e presidir Inquéritos Policiais e processos de rito sumério, exercendo todos os atos
de autoridade na realizago de tarefas de Policia Judicidria;

Promover investigagBes atinentes & apurago de ocorréncias ou & preliminar caracterizagio
de infragBes penais preliminar caracterizagio de infrages penais e de suas Grcunstancias;




[image: image21.png]Tnstaurar e presidir sindicancias administraiivas na estera e suas alibuigoes, para adog3o
das providéncias que se fizerem necessirias;

Diligenciar quanto 2o isolamento e preservagdo de locais de ocorréncia de crimes,
comparecendo a estes para possibilitar a idoneidade do local, bern como iniciar s atividades
de investigagdo;

Expedir quias ou requisicSes de exames periciais, para comprovagio da materialidade do
delito;

‘Organizar mapas ou boletins estatisticos, baseando-se nos registros de ocorréncias policiais,
para informar sobre o andamento dos trabalhos sob sua responsabilidade;

Organizar boletins semanais de frequéncias, relatorios anuais e outros de rotina policial,
supervisionando o processamento das informaces, para assegurar a eficiéncia do iabalho;

Emitir pareceres sobre questGes especiicas de sua drea de competéncia, ou que forem
solicitados por autoridade superior, para subsidiar tomada de decisGes;

Assessorar superiores hierdrauicos, quando for o caso, em assuntos de natureza técnico-
policial;

Prestar servigos junto & Corregedoria Geral de Policia Civil;

Manter relacionamento com a Promotoria Pblica, com autoridades judicidrias, miltares ¢
administrativas, em assuntos da rea de sua competéncia, para maior inteqragao entre os
oragos pertinentes;

Exercer cargos de direio e assessoramento, atendida a precedéncia ierdrauica no tocarte
& classes de Delegado de Policia;

Praticar todos os atos administrativos e de autoridade inerentes & competéncia de sua
hierarquia funcional, observadas as normas vigentes;

Executar outras tarefas correlatas;

REQUISITOS BASKO

Escolariiade:.
- Nivel Superior com formagao especiica erm Direito;
- Ser portador de Carteira Nacional de Habiltagéo;
- Ser aprovado em Concurso Piblico

Relagéo Funcional

Investigador de Policia, Escrivio e Comissario
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ARQUITETURA D0 CARGO

DENOMINACAO DO CARGO: OPERADOR DE RADIO CBOAZZZ R
ESTRUTURA:

Grupo Ocupacional | ATIVIDADE DE POLICIA CVIL

Categaria Funcional | Investigagao Policial ¢ Preparagao Processual

Carreira ‘Auxiliar de Investigagao Policial

Classe 3,2, 1" e Especial

Nivel LI,V

DESCRKAO SINTETICA DAS RESPONSABILIDADES

Marter o bom andarmento dos Servigos inerertes a0 Ceno Megrado de Operagoes
Policials - CIOPS, operando as comunicagdes via radio Policial, dando o devido destino as
informagBes recebidas, bern como apoiando atraveés do mesmo os PlantBes Centrais, Delegacias
Operagdes policias de campo

DESCRIAO ANALITICA DAS RESPONSABILIDADES

Executar plantdes no Centro negrado de Operagies Poliaias - CIOPS, ou e locais simiares
inerentes a atividade policia civi;

‘Operartodos os meios de comunicagdo visando o bor andamentos das atividades da policia civil;
Apoiarvia Central de OperagBes de rédio, toda atividade de campo relativa  Policia Civi
Promover palestra sobre o funcionamerto e pronto ermprego o Centro Integrado de Operagdes
Policias - CIOPS;

Fazer relatorio das ocorréncias policiais reqistradas e seu plantgo;

Comunicar via Operaggo de Rédio toda ocorréncia que se fizer necessério a presenga da
autoridade Policial;

Curmprir e fazer cumprir todas as normas, procedimentos ¢ regras inerentes a atividade de radio
comunicagio;

Cormunicar a autoridade Policial a que estiver subordinado, toda e qualquer situagio ue ponha
em risco as comunicagdes da policia civl

Zelarpelosigilo de todas as informagdes recebidas, ransmmitindo as somente a autoridade policial
a que estiver subordinado;

Zelar para que toda informagio recebida resute erm providéncia eficiente, compativel com sua
necessidade ou urgéncia;

Cormunicar a autoridade policial a que estiver subordinado, toda e qualauer ocorréncia inefente 2
situages fora da captal;

Zelar pela preservagio e manutengdo de todo o equipamento que estiver em sua
responsabilidade;

Zelar pela preservagio e manutengdo de Seu armamento, bem como de viatura Sob sua
responsabilidade;

Executar ouras tarefas correlatas




[image: image23.png]REQUISTOS BASKCOS:

Escolardade:
Curso de 2 Grau Completo, acrescido de conhecimentos especfficos na drea de trabalno;
Ser aprovado em Concurso Pibico.
Relagéo Funcional:

» Delegado de Policia, Comissério de polcia, investigador de policia, Escrivio de Policia e
Perito Criminal

Pano de Cameias Cargos e
Secretaria de Estado da Seguranca Piblica | Remuneragio - PCCR
Chiaci

ARQUITETURA DO CARGO

DENOWINAGAO DO CARGO: MOTORISTA

ESTRUTURK:
Grupo Ocupacional ATIVIDADE DE POLICIA CVIL

Categaria Funcional investigagao Polical ¢ Preparagao Processual
Carreira ‘Auxiliar de Investigagao Policial

Classe 3,2°, 1" ¢ Especial

Nivel LI,V

DESCRIGAO SINTETICA DAS RESPONSABILIDADES

‘AUxiliartodas as afividades da Policia Civil, bem como 05 Invesiigadores de Policia nias atividades
de campo, Mantendo o bom andamento dos servigos e dando o apoio motorizado necessario.

DESCRIAO ANALITICA DAS RESPONSABILIDADES

“AuiTar nas QTg&ncias, dando apoio 3 IVestigagaes;

Apoiar as ages necessarias para  seguranga das investigagdes;

Apoiaras equipes encarregadas de rondas, bareiras ou de ouiras atividades de natureza policial;
Auxiliar na prisgo de infratores da Le;

Participar das equipes de plantso, como motorista, cumprindo a escala pré-determinada pela
equipe ¢ autorizada pela Autoridade Policial a que estiverem subordinados, desempernhando um
bom atendimento a0 piblico com a devida urbanidade;

Dirigir devidamente habilitado, viaturas, em operagdes e ouiras atividades policiais;

Atuar, operacionalmente, e diregio defensiva e ou ofensiva, durante operagdes policiais ou de
emergéncia que envolva acentuado risco;

Zelarpela guarda, conservagio e manutengo das viaturas, recolnendo-as & respectiva Delegacia
quando assim determinado pela Autoridade Policial a que estiver subordinado, comunicando a
este, defeitos ou a necessidade de roca de pegas, ubrficago  demais reparos que se fizerem
necessario;

Zelar pela manutengio de seu armamento, bem cormo pelos equipamentos da Delegacia a que
fizer parte.
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Ser aprovado em Concurso Piiblico.

Relagéo Funcional
» Delegado de Policia, Comissario de policia, investigador de policia Escrivio de Policia e
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de  Carreiras  Cargos e

Executar exames médico-legais em pessoas vivas e mortas necessarios as instrucdes
pré-processuals e judicidrias para atender as requisices de autoridades competentes. Exercer
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Administracdo Superior.

CIVIL E CRIMINAL.
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PROJETO DE LEI Nº 037 / 09





VII - Quadro de Pessoal - é a composição ordenada de todos os cargos de provimento efetivo;


VIII - Cargo de Provimento Efetivo - é o conjunto de atividades e responsabilidades definidas com base na estrutura organizacional da instituição, cuja investidura dar-se-á mediante concurso público;


IX - Estágio Probatório - é um período de experiência durante o qual a aptidão e a capacidade do servidor serão objetos de avaliação para desempenho do cargo;


X - Estabilidade - é o período de três anos de efetivo exercício em que o servidor  habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público; XI - Avaliação de Desempenho - é um instrumento que visa ao


acompanhamento e à avaliação do servidor,  tendo em vista as atribuições e responsabilidades com a finalidade de apurar sua capacidade para o desempenho das atribuições do cargo por ele ocupado; XII - Progressão - é a movimentação do servidor de um nível


para outro imediatamente superior, dentro da mesma classe;


XIII - Promoção - é a elevação do servidor de uma classe para outra imediatamente superior, no mesmo cargo, dentro da mesma carreira;


XIV - Posicionamento - ajuste do servidor na classe e nível salarial, considerando o tempo de serviço no cargo;


XV - Alteração de Nomenclatura - é a mudança da nomenclatura de um cargo para outra, visando adequá-la à nova estrutura organizacional.





Reorganiza o Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração do Grupo Ocupacional Atividades de Polícia Civil do Estado do Maranhão.





TÍTULO I


DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES





Art. 1º Fica reorganizado o Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração do Grupo Atividades de Polícia Civil - APC do Estado do Maranhão.


Art. 2º O Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração obedece às seguintes diretrizes, visando ao equilíbrio interno do sistema:


I - organizar os cargos de provimento efetivo;


II - promover o desenvolvimento do servidor, objetivando a sua valorização, a racionalização e a melhoria na qualidade dos serviços;


III - definir uma política salarial adequada;


Art. 3º O Regime Jurídico dos servidores de que trata o Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração é o instituído pela Lei nº 6.107, de


27 de julho de 1994, observadas as disposições desta Lei.


Art. 4º  Consideram-se para os fins desta Lei, os seguintes conceitos básicos:


I - Grupo Ocupacional - é o conjunto de categorias funcionais reunidas segundo a correlação e afinidade existentes entre elas quanto à natureza do trabalho e grau de conhecimento necessário ao desempenho das respectivas atribuições;


II - Carreira - é conjunto de cargos estruturado em classes segundo a natureza e a complexidade das atividades a serem desempenhadas;


III - Categorias Funcionais - é o conjunto de carreiras agrupadas pela natureza das atividades e pelo grau de conhecimento exigível para o seu desempenho;


IV- Cargo Público - é o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades de natureza permanente, cometidas a um servidor público com as características essenciais de criação por lei, denominação própria, número certo, pagamento pelos cofres públicos e provimento em caráter efetivo;


V - Classe - posição do servidor no escalonamento vertical dentro da mesma carreira;


VI - Nível - posição do servidor no escalonamento horizontal na mesma classe de determinada carreira;





TÍTULO II


DA ESTRUTURA DOS CARGOS





Art. 5º  A estrutura dos cargos do Grupo Ocupacional Atividades de Polícia Civil - APC, é organizada em categorias funcionais, carreiras, cargos, classes e níveis, constantes do Anexo I.


Parágrafo único. A carreira está organizada em quatro classes com cinco níveis cada uma, com início na 3ª Classe, Nível I.





CAPÍTULO I


 DO GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES DE POLÍCIA CIVIL





Art. 6º A carreira da Polícia Civil é caracterizada por atividades contínuas e dedicação à concretização da missão e dos objetivos da segurança cidadã.


Art. 7º A categoria funcional de Perícia Criminal e Identificação Civil e Criminal do Grupo Atividades de Polícia Civil passa denominar- se de Perícia Criminal, Psicossocial e Identificação Civil e Criminal.


Art. 8º O cargo de Agente de Polícia constante da estrutura de cargos das carreiras do Grupo Ocupacional Atividades de Policia Civil passa a denominar-se Investigador de Polícia.


Art. 9º  O quantitativo de cargos integrantes do Grupo


Ocupacional Atividades de Polícia Civil é o constante no Anexo II.


Art. 10. A arquitetura dos cargos, com descrição analítica e sintética, especificações e relação funcional, do Grupo Ocupacional Atividades de Polícia Civil de que trata esta Lei, consta no Anexo III.





CAPÍTULO II DO INGRESSO





Art. 11. O ingresso no quadro de cargo de provimento efetivo dar-se-á na classe e nível iniciais do respectivo cargo, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, observados, além dos requisitos fixados no Anexo IV, idoneidade moral e ausência de antecedentes criminais.


Parágrafo único. Além do disposto no caput deste artigo, o concurso público constará de teste de aptidão física, exame médico, de investigação social, curso de formação profissional e exame psicotécnico, todos de caráter eliminatório, salvo o exame psicotécnico.
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TÍTULO III


DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA





Art. 12. O desenvolvimento na carreira dos servidores integrantes do Grupo Ocupacional Atividades de Polícia Civil dar-se- á mediante os institutos da progressão e promoção.





CAPÍTULO I DA PROGRESSÃO





Art. 13. A progressão dar-se-á com a movimentação do servidor efetivo de um nível para outro na mesma classe.


Art. 14. A progressão ocorrerá, anualmente, mediante Avaliação de Desempenho, daqueles que estejam há um ano no nível.


Art. 15. A efetivação das progressões ocorrerá sempre que o servidor completar o interstício e obtiver avaliação de desempenho satisfatória, independente de requerimento.


Art. 16. A variação entre os níveis é única e corresponde a um por cento de um nível para o outro.


Art. 17. Não fará jus à progressão o servidor: I - em estágio probatório;


II - em disponibilidade;


III - de licença para tratar de interesse particular;


IV - em exercício de atividade diversa da sua função;


V - condenado por sentença transitada em julgado ou punido disciplinarmente, enquanto durarem os seus efeitos.


Parágrafo único. Conforme previsto no inciso V, o servidor só poderá concorrer à progressão após decorridos dois anos da aplicação da pena judicial, da punição disciplinar de suspensão e um ano para repreensão e advertência.





SEÇÃO ÚNICA DAAVALIAÇÃO DE DESEMPENHO





Art. 18. O Sistema de Avaliação de Desempenho dos Servidores do Grupo Ocupacional Atividades de Polícia Civil é modelo 360 graus e aferirá os aspectos funcionais de forma integrada entre os diferentes níveis de atuação.


§ 1º A pontuação a ser atribuída para a avaliação dos critérios varia de 1 a 10, tornando-se apto para efeito de promoção o servidor que obtiver média final igual ou superior a 7.


§ 2º A Avaliação de Desempenho de que trata este artigo será aplicada aos servidores efetivos investidos em cargo em comissão.


§ 3º A Supervisão de Recursos Humanos encaminhará os formulários de avaliação de desempenho para os setores da Polícia Civil, até o mês de abril de cada ano.


§ 4º A comissão de avaliação de desempenho terá o prazo de noventa dias para concluir seus trabalhos.


§ 5º O Sistema de Avaliação de Desempenho será regulamentado por Decreto, no prazo de até sessenta dias após a entrada em vigor desta Lei.





CAPÍTULO II DA PROMOÇÃO





Art. 19. A promoção dar-se-á obedecendo aos seguintes critérios, cumulativamente:


I - cumprimento do interstício de no mínimo dois anos no último nível da respectiva classe;


II - aperfeiçoamento profissional;


III - as últimas cinco avaliações de desempenho com nível satisfatório.


Art. 20. A variação entre as classes é única e corresponde a quatro por cento de uma classe para outra.





Art. 21. A promoção dar-se-á no mês de setembro de cada ano, com efeitos financeiros em janeiro do ano seguinte.





SEÇÃO ÚNICA


DO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL





Art. 22. O aperfeiçoamento profissional para efeito de promoção dar-se-á em duas etapas de capacitação, assim constituídas: I - Eixo Comum: curso de aperfeiçoamento com disciplinas


comuns e necessárias a todas as categorias funcionais, conforme matriz curricular mínima:


a) planejamento estratégico;


b) atualização da legislação penal;


c) fundamentos de gestão em segurança cidadã;


d) ética;


e) humanização;


f) armamento e tiro;


g) defesa pessoal;


h) abordagem;


i) noções básicas de informática.


II - Eixo Específico - curso de aperfeiçoamento com disciplinas específicas a cada categoria funcional.


§ 1º  Os cursos de aperfeiçoamento dos eixos comum e específico são requisitos obrigatórios para promoção de todas as classes e não poderão ser reutilizados.


§ 2º A carga horária dos cursos de aperfeiçoamento referentes aos eixos comum e específico será no mínimo de cem horas cada.


§ 3º Os cursos de aperfeiçoamento profissional de que trata este artigo serão oferecidos obrigatoriamente a cada semestre pela Academia de Polícia.


Art. 23. O curso em nível de pós-graduação na área de atuação pode substituir o curso do eixo específico, não podendo ser reutilizado. Ar t. 24 .  A  Academia de Polícia Civil encaminhará semestralmente à área de Recursos Humanos a relação dos servidores


que concluíram os cursos de aperfeiçoamento profissional.





TÍTULO IV


DA POLÍTICA REMUNERATÓRIA CAPÍTULO I


DA REMUNERAÇÃO





Art. 25. Os servidores do Grupo Ocupacional  APC são remunerados por subsídio, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, excetuando-se:


I - gratificação natalina; II - adicional de férias; III - adicional noturno;


IV - adicional por serviço extraordinário;


V - adicional de periculosidade e insalubridade;


VI - abono de permanência em serviço, no mesmo valor da contribuição previdenciária, conforme previsto no art. 40, § 19, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 41, de


31 de dezembro de 2003;


VII - retribuição pelo exercício de cargo em comissão e função de chefia;


VIII - valores incorporados à remuneração referentes a quintos; IX - vantagens de caráter pessoal definida na Lei 8.694/07;


X - auxílio-alimentação;


XI - retribuição pelo exercício em local de difícil provimento; XII - outras vantagens de natureza indenizatória prevista em


lei.


Parágrafo único. A estrutura remuneratória dos titulares dos cargos integrantes do Grupo Ocupacional Atividades de Policia Civil é a constante do Anexo VII.
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CAPÍTULO II


DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS





Art. 26. O  posicionamento  dos  atuais ocupantes dos cargos do Grupo  APC na estrutura remuneratória deste Plano dar-se-á conforme correlação estabelecida no Anexo V desta Lei.


§ 1º Ao servidor que, em decorrência do posicionamento previsto nesta Lei, sofrer redução de sua remuneração, fica assegurada a percepção da diferença como vantagem pessoal nominalmente identificável (VPNI), que será gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento na carreira por progressão ou promoção ou quando da concessão do reajuste.


§ 2º Os servidores beneficiados pela Lei 8.867, de 21 de agosto de 2008, serão posicionados na 3ª classe, nível I, mediante ato do titular da Secretaria de Estado da Administração e Previdência Social. Art. 27. Após o posicionamento do servidor neste Plano, será efetuado no mês de junho de 2009, com efeitos financeiros a partir de julho do mesmo ano, o reposicionamento na tabela remuneratória considerando o tempo de serviço, de acordo com o  Anexo  VI,


excetuando-se os servidores de que trata o § 2º do art. 26 desta Lei. Parágrafo único A partir dessa data, o desenvolvimento do


servidor na carreira dar-se-á nos termos definidos nesta Lei.


Art. 28. Após o reposicionamento, a primeira promoção dos atuais ocupantes dos cargos de que trata esta Lei far-se-á sem a observância do disposto no inciso III do art. 19, devendo ser consideradas as avaliações realizadas no período que o servidor permaneceu na classe.


Art. 29. Ficam mantidas as promoções dos servidores ocorridas em 2009, cujo direito tenha sido adquirido no período de janeiro de


2009 à data da vigência desta lei.


Art. 30. Aos motoristas de que trata a Lei nº 8.867, de 21 de agosto de 2008, fica assegurado o direito ao recebimento da retribuição pelo exercício em local de difícil provimento.


Art. 31.  As disposições da presente Lei aplicam-se aos servidores inativos e pensionistas, observados os dispositivos da Constituição Federal.


Art. 32. As despesas decorrentes da execução  desta Lei correrão à conta de créditos orçamentários próprios.


Art. 33. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de maio de 2009, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009, exceto para aqueles servidores alcançados pelo disposto no art. 29 desta Lei, cujo efeito financeiro observará a data da promoção.


Art. 34. Ficam revogados os arts. 13 e seus incisos, 15, 16, 17,


18 e seu parágrafo único, 19 e seu parágrafo único, 20, 28, 29, 30, 31,


32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42, todos da Lei nº 8.508, de 27


de novembro de 2006.
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